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LEI NQ 1. 3 78., DE O 2 DE ,JUNHO DE 1. 98 6 • 

Revoga a Lei Municipal n9 1.128/BO, de 

17 de junho de 1980 . 

O ENGENHEIHO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da 

1j Estância Balneária de Caraguatatuba • .  Faço. saber que a Câmara 1'-1unici-/ 

pa.l aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

1,. . . . 
. 

Artigo 19- Fica revogada a Lei Municipal n9 1.128, de 

17 de junho de L980. 

A-rt1go 29- Esta Lei entra em vigor 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

na data de sua publi 
·-

Caraguatatuba, 02 de junho. de 1. 98 G. 

Eng9 Jair· e Souza 

Prefeito 1unic�pal 

Publicada na Seção de Ativida e Cornple."llentares, aos 02 de junho dê 

1. 98 6. 
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